

6
[image: ]

	
[bookmark: _Hlk160468400][bookmark: _GoBack]ANEXO VII
EDITAL XX/2026/Direção Geral/UDESC Oeste
PROGRAMA DE APOIO À DIVULGAÇÃO DA PRODUÇÃO INTELECTUAL – PRODIP

TERMO DE REFERÊNCIA
	CENTRO LICITANTE

	Centro de Educação Superior do Oeste - CEO



	1. OBJETO

	Pagamento de taxa de publicação de manuscrito de autoria do (a) professor (a) na revista XXXX. Edital XXX/2026 - PRODIP. Exclusivo CEO. SGP-e nº XXXX/2026.



	1.1. Especificações e quantidades

	
	Descrição
	Unidade Medida
	Quantidade

	Pagamento de taxa de publicação de manuscrito de autoria do (a) professor (a) na revista XXXX. 
	Un.
	01


Nota: 

	1.2. Da natureza do objeto

	(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 2.355, de 16 de dezembro de 2022
(X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.

	1.3. Dispensa do ETP

	Com fundamento na autorização prevista no § 1, art. 8º, do Decreto Estadual nº 47, de 09 de março de 2023, opta-se pela não elaboração de Estudo Técnico Preliminar no presente caso. Justifica-se a não realização pelo fato de que em contratações de baixo valor, os custos e recursos associados à realização de um estudo técnico detalhado podem superar os benefícios obtidos. A realização de estudos técnicos detalhados em tais casos pode aumentar a burocracia, os recursos empregados e o tempo necessário para concluir o processo de contratação. Em contratações de baixo valor, esses recursos podem ser mais bem utilizados em outras atividades que beneficiem diretamente a administração pública.

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	Justifica-se a publicação do manuscrito oriundo do projeto de pesquisa XXX de autoria de (colocar todos os autores), destacar  quais os benefícios/relevância gerada para a UDESC, quem são seus beneficiários diretos, o prejuízo à Universidade advindo de sua não realização, ou seja, a justificativa fundamentada para aquisição do bem ou contratação do serviço conforme exigência Lei nº 14.133/2021).


	3. DOS PARÂMETROS DA DISPENSA

	3.1.  Do agrupamento de itens em lotes
A aquisição/contratação se dará em lotes?
( X ) Não
(   ) Sim

Justificativa: 
	O objeto em questão é único e não permite parcelamento



3.2. Será admitida a subcontratação?
( X ) Não
  (    ) Sim

	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	
CONFORME ESTABELECIDO EM EDITAL


	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	
(X)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
(X) Certidão Negativa de débitos da Fazenda Nacional;
(X)  Certidão Negativa de débitos do Estado de Santa Catarina e da sede do fornecedor/prestador;*
(X)  Certidão Negativa de débitos municipal da sede do fornecedor/prestador;*
(X)  Certidão Negativa de débitos perante o FGTS;
(X)   Certidão Negativa de débitos da Justiça do Trabalho;


	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL

	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL

	8. DO CONTRATO

	
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL
(   ) Somente por assinatura de contrato
 (X) Somente por empenho
(  ) Outro. ___________________________________________________

8.2. VIGÊNCIA
(X) O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até o encerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão. 
(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (12 meses ou o máximo de 5 anos) contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
(  ) O fornecimento de bens/prestação dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que  há prejuízos se houver a não continuidade dos mesmos para as atividades da Administração , sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor:
	Nome: Setor de Gestão de Contratos – CEO

	E-mail: gustavo.farias@udesc.br



Fiscal (Docente solicitante):
	Nome:

	E-mail:




	9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL

	10. DO VALOR ESTIMADO

	
O valor máximo estimado será de R$................................. (....................................)

	11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	


	12. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

	Nome: Marilha dos Santos
E-mail: compras.ceo@udesc.br
Telefone institucional: (49) 2049 9528

	13. INDICAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO PRESENTE TERMO

	Nome: 
Matrícula:
Função: 
Assinado Digitalmente
	Nome:
Matrícula:
Função: 
Assinado Digitalmente

	14. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

	APROVO O Termo de referência e a realização de processo licitatório conforme acima especificado, por intermédio do Centro de Educação Superior do Oeste.

JOSÉ FERNANDO FRAGALLI
REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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